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FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO DE ESPAÇO 

ARTÍSTICO E CULTURAL - PACTUAÇÃO DOS BENEFÍCIOS 

 
Indique como serão utilizados os valores do subsídio destinado à manutenção do espaço cultural, 

empresa, entidade ou cooperativa cultural.  (Múltipla escolha: pode ser selecionada mais de uma 

opção). 

 

 Despesas com adequação do espaço aos protocolos sanitários necessários ao funcionamento, desde 

que não seja considerada reforma ou construção.  

 Despesas com folha de pagamento de pessoal com carteira assinada, bolsistas e estagiários, desde 

que o funcionário não esteja com suspensão do contrato de trabalho. 

 Despesas com contribuição sindical, cartorárias, impostos, tributos e encargos sociais devidos, a 

partir de março/2020, inclusive de parcelamento de débitos firmados em data anterior a março/2020. 

 Despesas com material de consumo necessário ao funcionamento (material de limpeza, água 

mineral, descartáveis, material de expediente, suprimento de informática, vedado equipamentos). 

 Despesas com material necessário à manutenção da criação artística ou do fazer cultural, vedado a 

aquisição de equipamentos. 

 Despesas com manutenção de locação, taxa de uso, taxa de condomínio e similares e de 

financiamento de imóvel onde são realizadas as atividades culturais, desde que tenham sido 

contratados até março/2020. 

 Despesas com manutenção de locação e/ou financiamento de bens móveis e equipamentos 

necessários à continuidade das atividades culturais, desde que tenham sido contratados até 

março/2020. 

 Despesas com manutenção de estruturas e bens móveis necessários ao funcionamento de espaços 

artístico e cultural itinerantes. 

 Despesa com manutenção de sistemas, aplicativos, páginas, assinaturas ou mensalidades, desde que 

tenham sido contratados até março/2020.  

 Despesas com manutenção de serviços essenciais ao funcionamento do espaço (vigilância, 

dedetização, água, energia, telefonia e internet.) 

 Despesas com manutenção preventiva de equipamentos de uso essencial à realização da atividade 

cultural. 

 Outras despesas necessárias à manutenção, desde que NÃO sejam referentes à aquisição de bens 

permanentes, reforma ou construção de espaços, nem o pagamento de despesas anteriores a 

março/2020, ressalvados os parcelamentos. 

 

Queimados, .............. de .......................... de 2020. 

 

 

 

_____________________________________ 

Responsável pelo Equipamento Cultural 


